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da Prestação de Contas Anual dos 
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de controle, apresentando os principais 
resultados alcançados pelas instâncias 
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assistência social no exercício de 2024, 
por meio do detalhamento da execução 
das ações e atividades. 
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IDENTIFICAÇÃO: 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO ITANHI 
CNPJ Nº: 13.098.942/0001-04 
Endereço: Rua: Barão do Rio Branco, s/nº - Centro.  CEP: 49.230-000 

Gestor: Adauto Dantas do Amor Cardoso  

 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
Endereço: Rua: Barão do Rio Branco, s/nº - Centro. CEP: 49.230-000 
Telefone: 79 99887-2948 
E-mail: acaosocial2013@outlook.com 
Gestora: Valdjane Almeida do Amor Cardoso  

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER  
Endereço: Rua: Barão do Rio Branco, s/nº. Centro.  
E-mail: cmdmsantaluzia@gmail.com 

Presidente: Daniela Silveira Sacramento  

 

CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 
Endereço: Rua: Barão do Rio Branco, s/nº. Centro.  
E-mail: comseansantaluzia@gmail.com 
Presidente: Marcilene Santos do Nascimento 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E ALTA 
HABILIDADES 
Endereço: Rua: Barão do Rio Branco, s/nº. Centro.  
E-mail: cmpcdhasantaluzia@gmail.com 

Presidente: Edenildes Santos Silva 

 
 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO 
Endereço: Rua: Barão do Rio Branco, s/nº. Centro.  
E-mail: cmdisantaluzia@gmail.com 
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O Conselho Municipal do Idoso é um órgão de representação dos idosos, e de 

interlocução junto à comunidade e aos poderes públicos na busca de soluções compartilhadas. 

O Conselho deve estar em sintonia com as políticas nacional e estadual, estatuto do idoso e se 

adequar as regras e leis aprovadas e regulamentadas. Torna-se importante reconhecer a 

necessidade de interpretações legais, uma vez que a legislação é um mecanismo inserido na 

sociedade e que está não se apresenta de forma estática. 

O Conselho Municipal deve estar aberto à participação das diversas tendências políticas 

e ideológicas, o que o toma mais representativo em seus municípios e perante os demais 

organismos de poder. O Conselho Municipal deve promover amplo e transparente debate das 

necessidades e anseios dos idosos, encaminhando propostas aos poderes municipais, principais 

responsáveis pela execução das ações. O papel do Conselho é consultivo, normativo, 

deliberativo e formulador de políticas dirigidas à pessoa idosa. 

O Conselho Municipal de Direitos do Idoso foi criado pela Lei Municipal nº 938 de 07 de 

março de 2019, como também, instituiu o Fundo Municipal de Direitos do Idoso. FMAS do Idoso 

fica retratado no capítulo II a partir do Art. 17 como instrumento de captação, repasse e 

aplicação de recursos destinados a proporcionar suporte financeiro para a implantação, 

manutenção e desenvolvimento de planos, programas, projetos e ações voltadas aos idosos no 

território de Santa Luzia do Itanhi. O Fundo é vinculado à Secretaria de Assistência Social. O 

Fundo é unidade orçamentária que consta no orçamento. 

Após analise da Lei nº 938/2019, se faz necessário a alteração de alguns artigos, onde 

já está sendo feito o estudo técnico para alteração da Lei de criação, e ser enviado ao poder 

executivo Municipal, para posteriormente aprovação do mesmo, e realizar o Fórum de eleição da 

Sociedade Civil, no intuito de reativar esse Conselho Municipal dos Direitos do Idoso. 

Principais ações desenvolvidas em 2024: 

 Criação do Correio Eletrônico. 

 Estudo Técnico para alteração da Lei de Criação nº 938 de 07 de março de 2019.  
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O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher- CMDM criado sob a Lei nº 932 de 13 de 

novembro de 2018, em consonância com a Lei Complementar nº 45 de 15 de março de 2024, é 

um órgão articulador, consultivo, deliberativo e de assessoramento, vinculado à Secretaria 

Municipal de Assistência Social. Tem como finalidade de promover, em âmbito municipal, 

políticas públicas que visem eliminar a discriminação da mulher, assegurando-lhe condições de 

liberdade, igualdade de direitos, bem como sua plena participação nas atividades políticas, 

econômicas e culturais do município. 

 

Principais ações desenvolvidas em 2024: 

 

 Aprovação da Lei complementar nº 45 de 15 de Março de 2024. Altera e acrescenta 

dispositivo á Lei 932/2018, de 13 de novembro de 2018 que “Dispõe sobre criação do 

Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – CMDM”, e da outras providencias. 

 Publicação do Edital do SMAS Nº 02 de 30 de Julho de 2024. Que Dispõe da 

Convocação de Entidades da Sociedade Civil para integrarem os Conselhos Municipais, 

vinculados a Política de Assistência Social, de Santa Luzia do Itanhi/SE, Biênio 

2024/2026. 

 Definição dos conselheiros [as] representantes do segmento governamental do CMDM. 

 Realização do Fórum Unificado de Eleição da Sociedade Civil, Biênio 2024/2026. (29 de 

agosto de  

2024). 

 Decreto nº 191 de 24 de setembro de 2024 – Dispõe da nomeação dos membros Não 

Governamentais e Governamentais do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – 

CMDM, do Município de Santa Luzia do Itanhi/SE.  

 1º Reunião Ordinária do CMDM, realizada no dia 26 de setembro de 2024.  

 Posse dos Novos membros Não Governamentais e Governamentais, Biênio 2024/2026. 

(26 de setembro de 2024). 

 Eleição da mesa diretora, composta por Presidente e Vice-Presidente. (26 de setembro 

de 2024). 
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Quanto aos dados das ações do CMDM, observam-se os seguintes, conforme tabela 

abaixo: 

 

DESCRIÇÃO DO QUANTITATIVO DE ATIVIDADES DO CMDM 

Reuniões 

Ordinárias e/ou 

extraordinárias 

Convocações Atas Resoluções Ofícios  

Enviados 

Ofícios 

Recebidos 

01 01 02 02 0 0 

 

 

PRINCIPAIS PAUTAS - 2024 

DATA  NUMERAÇÃO  PAUTA  

26/09/2024 01 I. Posse dos Novos Membros Não Governamental e 

Governamental, biênio 2024/2026. 

II. Eleição da mesa diretora, que será composta por 

Presidente e Vice-Presidente, conforme Art.5º da Lei 

Municipal nº 932 de 13 de novembro de 2018. 

III. Organização da Comissão de trabalho de caráter 

temporário, com a finalidade de estudo e elaboração de 

propostas sobre temas específicos; 

IV. Apreciação e Aprovação do Calendário de Reuniões;   

 

 

 

 

 

 

ANEXOS:  
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 Lei Complementar n°45 de 15 de março de 2024 
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 Edital do SMAS Nº 02 de 30 de Julho de 2024 
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Fórum Municipal 
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Processo de Escolha de Entidades da Sociedade Civil, para compor o Conselho Municipal dos 

Direitos da Mulher do Município de Santa Luzia do Itanhi/SE, Biênio 2024/2026. 

 

 

 Convite 
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 Requerimento de Inscrição das Entidades 

 

 

 

 



 
MUNICIPIO DE SANTA LUZIA DO ITANHI 

CASA DOS CONSELHOS MUNICIPAIS 
____________________________________________________________________________________ 

12 
 

 

 Regimento Eleitoral Representação da Sociedade Civil  
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 Programação do Fórum  
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 Fórum Unificado de Eleição da Sociedade Civil, Biênio 2024/2026 
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 Decreto nº 191 de 24 de setembro de 2024. 
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 Convocação da 1º Reunião Ordinária do CMDM. (23.09.2024) 
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  Posse dos Membros do CMDM (26.09.2024) 
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 1º Reunião Ordinária do CMDM (26.09.24) 
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 Resolução CMDM nº 01/2024 

 

 Resolução CMDM Nº 02/2024 
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Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional (COMSEAN). Este conselho atua 

diretamente com questões relacionadas à garantia do direito humano à alimentação adequada. A 

fome e a pobreza são as maiores causas das violações dos direitos humanos, e garantir um 

ambiente político, social e econômico estável, implica na implementação de políticas públicas 

para erradicar a pobreza. O COMSEAN foi criado pela Lei Municipal nº 857 de 06 de outubro de 

2014. 

 

Principais ações desenvolvidas em 2024: 

 

 Definição dos conselheiros [as] representantes do segmento governamental do 

COMSEAN. 

 Publicação do Edital do SMAS Nº 01 de 30 de janeiro de 2024. Que Dispõe da 

Convocação de Entidades da Sociedade Civil para integrarem o Conselho Municipal de 

Segurança Alimentar e Nutricional, do Município de Santa Luzia do Itanhi, Biênio 

2024/2026. 

 Realização do Fórum de Eleição da Sociedade Civil, Biênio 2024/2026. (09 de fevereiro 

de 2024). 

 Decreto de Nomeação dos Membros do COMSEAN nº 165 de 19 de fevereiro 2024. 

 Aprovação da Lei Complementar n° 51 de 26 de abril de 2024. Que cria os componentes 

do Município de Santa Luzia do Itanhi do Estado de Sergipe do Sistema Nacional de 

Segurança Alimentar, define os parâmetros para elaboração e implementação do Plano 

Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional e dá outras providências”. 
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 Criação da Câmara Municipal Intersentorial de Segurança Alimentar e Nutricional, 

(Decreto n° 178 de 26 de abril de 2024). 

 Adesão do Município de Santa Luzia ao Sistema Nacional de Segurança Alimentar e 

Nutricional – SISAN. 

 Decreto nº 180 de 05 de junho de 2024 - Dispõe da retificação da Nomeação dos 
membros do Conselho Municipal De Segurança Alimentar e Nutricional – COMSEAN do 
município de Santa Luzia do Itanhi/SE. 

 Participação na 1° Reunião dos Presidentes e Secretários (as) executivos (as), do 

Conselho Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional. (dia 20 de agosto de 2024). 

 Participação na Feira Regional Economia Popular e Solidária. (Encontro Regional do 

Conselho de Segurança Alimentar e Nutricional, (dia 29 de agosto de 2024).  

 

 

 

Quanto aos dados das ações do COMSEAN, observam-se os seguintes, conforme 

tabela abaixo: 

  

 

DESCRIÇÃO DO QUANTITATIVO DE ATIVIDADES DO COMSEAN 

Reuniões 

Ordinárias e/ou 

extraordinárias 

Convocações Atas Resoluções Ofícios  

Enviados 

Ofícios 

Recebidos 

01 01 02 0 01 01 

 

 

PRINCIPAIS PAUTAS - 2024 

DATA  NUMERAÇÃO  PAUTA  

19/04/2024 01 I. Deliberação sobre a Adesão do Município ao SISAN 
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ANEXOS: 

 

 

 

 

 Edital do SMAS Nº 01 de 30 de janeiro de 2024. 
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 Convite do Fórum de Eleição da Sociedade Civil 

 

 

  Fórum do COMSEAN, eleição da Sociedade Civil – biênio 2024/2026. 
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 Convocação da 1º Reunião Ordinária do COMSEAN (18 de abril de 2024) 

 



 
MUNICIPIO DE SANTA LUZIA DO ITANHI 

CASA DOS CONSELHOS MUNICIPAIS 
____________________________________________________________________________________ 

33 
 

 

 

 1° Reunião Ordinária do COMSEAN (19 de abril de 2024) 
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 1° Reunião do CONSEAN de Presidentes e Secretários (as) Executivos (as). Dia 20 de 

agosto de 2024. 
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 Encontro Regional do Conselho de Segurança Alimentar e Nutricional. (29 de agosto de 

2024) 
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Sua origem está na Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência realizada 

em 2006 pela Organização das Nações Unidas. Essa convenção foi ratificada pelo Brasil por 

meio do Decreto Legislativo nº 186/2008 e promulgado pelo Decreto nº 6.949/2009. Diante 

destas novidades, houve a necessidade de adequar as políticas públicas brasileiras à norma 

constitucional em seus dispositivos, princípios, conceitos e demais conteúdos presentes na 

Convenção. 

A Convenção significou um marco histórico para toda sociedade, uma vez que 

representa um passo importante para implantação de políticas públicas de inclusão das pessoas 

com deficiência. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência é um espaço de participação 

democrática que realiza ações como o acompanhamento, monitoramento, avaliação e a 

fiscalização das políticas destinadas à pessoa com deficiência, por meio da articulação e diálogo 

com as demais instâncias de controle social e os gestores da administração pública direta e 

indireta.  

Os Conselhos Municipais de Direitos das Pessoas Portadoras de Deficiência devem ser 

criados e implementados através de projetos de lei municipais, por proposta do poder executivo 

ou da sociedade civil organizada, aprovados pelo poder legislativo. 

 

Em 2023 foi elaborado o projeto de lei de criação do Conselho Municipal dos Direitos da 

Pessoa com Deficiência e Altas Habilidades, com sigla CMPCDAH, enviado em 01 de novembro 

ao Gabinete do Poder Executivo Municipal para apreciação. Em 2024 a Lei Municipal nº 46 de 

04 de abril foi sancionada pelo Prefeito Adauto Dantas do Amor Cardoso, autorizando a Criação 
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do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência e Altas Habilidades do Município 

de Santa Luzia do Itanhi/SE. 

 

 

Principais ações desenvolvidas em 2024: 

 

 Aprovação da Lei nº 46 de 04 de abril de 2024. Que Dispõe da criação do Conselho 

Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência e Altas Habilidades do Município de 

Santa Luzia do Itanhi/SE. 

 Publicação do Edital do SMAS Nº 02 de 30 de Julho de 2024 -  Dispõe da Convocação 

de Entidades da Sociedade Civil para integrarem os Conselhos Municipais, vinculados a 

Política de Assistência Social, de Santa Luzia do Itanhi/SE, Biênio 2024/2026. 

 Definição dos conselheiros [as] representantes do segmento governamental do 

CMPCDAH. 

 Realização do Fórum de Eleição da Sociedade Civil, Biênio 2024/2026. (29 de agosto de  

2024). 

 Decreto nº 192 de 24 de setembro 2024 – Dispõe da nomeação dos membros Não 

Governamentais e Governamentais do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 

Deficiência e Altas Habilidades – CMPCDAH, do Município de Santa Luzia do Itanhi/SE. 

 Posse dos Novos membros do CMPCDAH, não Governamental e Governamental, 

Biênio 2024/2026. (26 de setembro de 2024). 

 Eleição da mesa diretora, composta por Presidente e Vice-Presidente. (26 de setembro 

de 2024). 

Quanto aos dados das ações do CMPCDAH, observam-se os seguintes, conforme 

tabela abaixo: 

DESCRIÇÃO DO QUANTITATIVO DE ATIVIDADES DO CMPCDAH 

Reuniões 

Ordinárias e/ou 

extraordinárias 

Convocações Atas Resoluções Ofícios  

Enviados 

Ofícios 

Recebidos 

01 01 02 02 0 0 
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PRINCIPAIS PAUTAS - 2024 

DATA  NUMERAÇÃO  PAUTA  

26/09/2024 01 I. Posse dos novos membros não Governamental e 

Governamental; 

II. Eleição da mesa diretora, que será composta por 

Presidente e Vice-Presidente, conforme Art.6º da Lei 

Municipal nº 46 de 04 de abril de 2024; 

Organização da Comissão de trabalho de caráter 

temporário, com a finalidade de estudo e elaboração de 

propostas sobre temas específicos; 

III. Organização da Comissão de trabalho de caráter 

temporário, com a finalidade de estudo e elaboração de 

propostas sobre temas específicos. 

IV. Calendário anual de Reuniões; 

 

 

 

 

ANEXOS:  
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 Lei Municipal n° 46 
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 Edital do SMAS Nº 02 de 30 de Julho de 2024 
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Fórum Municipal 

Processo de Escolha de Entidades da Sociedade Civil, para compor o Conselho Municipal dos 

Direitos da Pessoa com Deficiência E Altas Habilidades – CMPCDAH do Município de Santa 

Luzia do Itanhi/SE, Biênio 2024/2026. 

 

 

 Requerimento de Inscrição das Entidades 
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 Regimento Eleitoral Representação da Sociedade Civil  
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 Programação do Fórum Eleitoral da Sociedade Civil, Biênio 2024/2026. 
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 Fórum Unificado de Eleição da Sociedade Civil, Biênio 2024/2026 
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 Decreto nº 192 de 24 de setembro 2024. 
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 Convocação 1º Reunião Ordinária do CMPCDAH. (23.09.24) 
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 Posse dos Membros do CMPCDAH (26.09.24) 
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 1º Reunião Ordinária do CMPCDAH (26.09.24) 

 

 

 



 
MUNICIPIO DE SANTA LUZIA DO ITANHI 

CASA DOS CONSELHOS MUNICIPAIS 
____________________________________________________________________________________ 

61 
 

 

 Resolução do CMPCDAH N° 01/2024 

 

 Resolução do CMPCDAH Nº 02 
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